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ATOS DO PODER EXECUTIVO – INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS  

DISPENSA N° 036/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DESTINADOS AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PRÉ ESCOLA DESTE 

MUNICÍPIO, PARA ACONDICIONAR CARNES BOVINAS E SUÍNAS COMPRADAS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

DA PARTICIPAÇÃO:Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, 

conforme disposo no Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 17/09/2025 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA –  

Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora no tempo de 2 (duas) horas. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 036/2025 ou protocoladas no 

setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 12 de setembro de 2025.  

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 076/2025 Pregão Eletrônico 045/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a SUSPENSÃO da licitação do Processo Licitatório 076/2025, Pregão Eletrônico 045/2025, cujo objeto é licitação CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG, a 

reabertura será no dia 19 de Setembro de 2025 às 10h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. 

Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TEMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEXAGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2021, referente ao Processo 

Licitatório nº 007/2021 – Pregão Eletrônico nº 007/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos coletados no município de 

Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro devido ao aumento do preço do combustível, alterando o valor mensal para 

R$58.057,73 (cinquenta e oito mil, cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), válido a partir de 07/08/2025. Data: 01/09/2025. Fornecedor: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – ATA  

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 

Processo Administrativo nº 009/2025  

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar 

sobre o processo que visa a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública. A Secretária 

Legislativa, apresentou no momento da solicitação o estudo técnico preliminar, termo de referência, proposta comercial da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, atestados de 

capacidade técnica, carta de exclusividade e demais documentações pertinentes para a comprovação. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a secretaria evidenciou a 

necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Legislativa, após Despacho Autorizativo do Senhor 

Presidente e Parecer Jurídico , considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do Legislativo, considerando as justificativas acima mencionadas no ETP e Termo de Referência, conclui-

se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, uma vez que a ferramenta Banco de Preços ser de exclusividade da empresa acima citada. Empresa Contratada: NP 

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA- CNPJ 07.797.967/0001-95. Fundamento: Artigo 74 inciso I da Lei 14.133/2021. Valor Total da licença: R$5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte 

reais e cinquenta centavos). Ressalta-se que a Comissão não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação 

apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na 

oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais 

documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Presidente, querendo, Autorizar e 

Ratificar e homologar. 

Presidente Olegário, 10 de setembro de 2025. 

 

Rosana Pereira dos Reis Santos                                                               Luzia Vaz Rodrigues                                                               Judite Maria de Lacerda 

                                   Agente de Contratação                                                                                Equipe de Apoio                                                                             Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por Inexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, 

inciso VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de Inexigibilidade sob o n° 002/2025, para Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Empresa(s) vencedora(s): NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Valor: R$5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

Presidente Olegário, 10 de setembro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente da Câmara Municipal 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG através do Presidente o Sr. NEVERSON APARECIDO TEODORO, RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões 

da douta Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de Licitação, para a Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, através da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 

07.797.967/0001-95, com valor total de R$ 5.520,50(cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), com fulcro no Art. 74, inciso I da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes, 

o qual confirmo a contratação por inexigibilidade de Licitação. 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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Presidente Olegário, 10 de setembro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente da Câmara Municipal 
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